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85750-000 PLANALTO PARANÁ

PARECER JURÍDICO

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1- Trata-se de procedimento llcitatório, na modalidade Preqão Presencial

nam ^ empresa para o fornecimento de louças e utensíliospara atender as necessidades do Município de Pianaito-PR, cujas especificações
estão estabelecidas em solicitação data de 13 de outubro de 2022.

isouisa iunt^L''han P''®Ç°s junto a 05 (cinco) fornecedores epesquisa junto ao banco de preços, utilizando-se o valor da menor cotacão
encontrada para lançamento da presente licitação. ^

pregão a ser reali^LT"" P^^lnados, porém não há o número do
^  ̂ procedimento lidtatório encontra-se instruído com os seguintesdocumentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 13 de outubro de 2022;
b) Termo de referência;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem

para_ garantir a despesa; Remessa à Procuradoria

2022 emissão de parecer jurídico, datado de 14 de outubro de

de 2022^^'' Secretaria de finanças datado de 14 de outubro
f) Minuta do editai, anexos e minuta do contrato;
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5- Na seqüência, em data de 14 de outubro de 2022 o processo foi
remetido a esta Procuradoria para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta
de editai elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo único, da
Lei no 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade
no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase
preparatória da licitação.

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

O pregão consiste em modalidade de licitação Instituída pela Lei n®
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuna no âmbito da União,
Estados, Distrito Federai e Municípios.

termos do parágrafo único do art. 1° do referido dipioma iegaji
sao considerados bens e serviços comuns aqueies cujos padrões de desempenho é
quaiidade possam ser objetivamente definidos peio editai, por meio de
especificações usuais no mercado.

^  vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos benspretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade iicitatoria e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

Administração optou pela utilização do pregão presencial, o
que nao foi devidamente justificado.

^ -I que o TCE-PR consolidou o entendimento de que deveser dado preferencia ao pregão eletrônico, cabendo à Administração
Municipal nao so justificar o por que optou por realiza-lo na forma
presencial, mas também demonstrar os benefícios de sua escolha.

^  fora devidamente advertida a respeito deste
posicionamento, o qual está consolidado pelo Acórdão n® 302/21 do TCE-
PR, datado de 26/03/2021.

D^' • I- -j também, no que concerne especificamente ao Sistema deRegistro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15
1993, o art. 11 da Lei 10.520, de 2002^ admitiu a

utiiizaçao^do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

13 Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
bKR, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se

aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade depregão, que sera regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
pelo edUal. por n,eio de

' An. lt As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federa! e dos Municípios, guando efetuadas peto
de preços previsto no anis da Lei M8.666.de 21 deJunbo de 1993. poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento especifico.
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pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modaiidade licitatoria compatívei com a legislação pertinente.
14. ^ Por fím, o artigo 2° do Decreto n© 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferenciaimente, o Sistema de Registro
ae Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

■  .. f' Administração Municipai optou por não realizar a contratação via Atade Registro de Preço.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

u  ̂ 10.520/2002, o Decreto no 3.555/2000e, subsidiariamente, a Lei no 8.666/93.

K  a serem observados na fase preparatória da licitaçãoforam estabelecidos no art. 3° da Lei no 10.520/2002, que assim dispõe:
I  a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definira O objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios
de aceitaçao das propostas, as sanções por inadimplemento e as

fornecimento- '"^'"sive com fixação dos prazos para
~  do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadasespecifica_çoes que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a

compstiçâo j

rfif - procedimento constarão a justificativa dasreferidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento,
elaborado pelo orgao ou entidade promotora da licitação, dos bens ou
serviços a serem licitados; e

autoridade competente designará, dentre os servidores do

eou?Õe promotora da iicitação, o pregoeiro e respectivaequipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das

®  aceitabilidade e sua classificação, bem
vencedor ^ ^ ^ ^ ^ adjudicação do objeto do certame ao iicitante

df; 1- ^ P^ssa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instruçãodos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou se

Administração.^""^ providências que ainda devem ser adotadas pela

2-1- Da justificativa da contrataçãn

leaisiarãn rin^rpnTn ® necessidade da contratação, extrai-se daegislaçao de regencia, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
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delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
ncarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe Indicar os

elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

rL s®. encontram encartados a justificativa da contratação,
He rnotivaçao e dos benefícios dela resultantes, constando no

Adminktrera ^ neces^sidade de contratação para suprir as necessidades da
™nerH "30 t^ndo este Procurador Jurídico como analisar asquestões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

nrprr^ni, ^ impoitante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
mnHunl ® administrativos, quando motivados, ficam vinculados aosmotivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua vaidade
ependera da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se oor

ISSO, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros orecisos e
corresponder a real demanda do Município, sendo Inadmissíveis especificações que

munfciplE' 01,'° contratação, ou superiores às Lcesslda"es'da
metodoToSamente ' " ' tecnológica e/ou

j. . y®'''^ca-se, por fim, a necessidade de chancela da autoridadecompetente a justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida

íurfdirfo^^^^^^^^^ aos seus aspectos

competente ̂  ̂estaLler^^°^^H°^ T' '^^'^^''mlna também que a autoridadecompetente estabeleça, de modo motivado, as exlaênria.: Ho
hal^litaçao/qualificaçao,_os critérios de aceitação das propostas as sanções oor
inadimplerriento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos' foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo. atendidos
24. Assim, a justificativa da contratação encontra-se encartada aos autos.

Do Termo de Referência e da riofinirãn rin

nróoso ^ ° Referência consiste em um dos atos essenciais do
nrPtPnH r elementos caracterlzadores do objeto que sepretende licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos

■ dS„trdrnfi..js?,estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

atendimento à exigência legal, o termo de referpnrta fnra^vidamente juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Munlcioal
dêvendo emitir autorização para licitação. Municipal,

n  4- n quanto ao Termo de Referência, infere-se do art 8° III
"  3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame'oelán a e competente, exigida na Lei do Pregão (no 10.520/2002). Nos autos.

Lei n° 10.520/2002, art. 3°, I; Decreto n° 3.555/2000, art. 8°, III a.
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percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

Para a licitude da competição, impende também que a definição
do objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir a limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe a Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

29 ^ Convém lembrar que o art. 70, § 40 da Lei no 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impoe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

30. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido parcialmente.

2-3- Da pesquisa de preços e do orçamento estimarin

^ especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos oselementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

32. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir
mercado. Para tanto, o TCU orienta que á

Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível deve
consignar a justificativa nos autos. '

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Foihic sem^pre e suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável,as comuns sao a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação

tLZT" P^^''"dos no varejo, quando o volume da'contratação perSeventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

^  - Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que sela
dfm^rr^^nf ^o objeto licitado e tão ampla quanto a cararterísticai^eçoniende, e salutar que a Administração busque ampliar sua base de

rn^rlc P®squisa, tais como bases de sistemas decompras e avaliaçao de contratos recentes ou vigentes.

n^rt-inoni-.. • pue as empresas pesquisadas devem ser do ramopertinente a contratação desejada (Acórdão no 1.782/2010-Plenárloí e aue nãn
pesn...s.r.ns í

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:
a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909~10/07-l);
b) A caracterização comp/eta das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);
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c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);
dj Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09~

37. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-ia.

também, para afastar o risco de limitação ou ampüação
indevida da participação no certame^ uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.
39. No presente caso fora realizada pesquisa de preços junto a 05
(cinco) fornecedores e pesquisa junto ao banco de preços, utilizando-se o
valor da menor cotação para lançamento da presente licitação, motivo pelo
qual entendo escorreita a pesquisa realizada.

Friso, novamente, em especial ao ilustre Preaoeiro cue irá coordenar
os trabalhos na presente licitação, de oue atualmente o TCAí tem entendidn n..^
referido servidor também é responsável por conferir os preços dos itens que estão
sendo licitados. ^

Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência.

_  Referido entendimento fora exarado nn Acórdão no 2 318/17 do TCIJ
onde fixou-se o entendimento de que é de responf^^hílídade do
autoridade que homoioqa o certame a conferência sobre a oesauisa de preço, ou
seia, se ela realmente atende aos critérios exicidos. estando dentro do preço de
mercado e se nao houve sopre-preço.

.  Assim, cabe à CPL e à Administração MiiniciDal derídir npinp ossequirnento da licitação da forma como se encontra atualmpnfp sob sua
responsabilidade.

Portanto, sugiro seiam reanalisados os preços lançados oue possuam
vanaçao considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se
saber qual o real preço de mercado para compras públicas.

~  Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da
valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos riev/e

isar descobrir qual e esse preço, chegando-se ao mais próximo possível do preoo
praticado no mercado de compras públicas.

.  A composição dos preços deve observar uma "cesta de preços", a nualconsiste na variação das pesquisas realizadas,, nhietivando encontrar o real nrern
de mercado considerando as variações decorrentes de guani-íi-aHun laoso temnnrai
entre as aquisições e ate em aicuns casos a reaionaiidade.

■' Art. 18,1 da LC n° 123/2006; Art. 6" do Decreto n" 6.204/2007 e art. 34 da Lei n" II.488/2007.
PARECER JURÍDICO
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Oriento que seia entrado em contato com as empresas qup <;p
sagraram vencedoras em cejtames similares mais próximos à presente data, a fim
de saber se houve variação de preços ou se os preços continuam similares.
solicitando cotacão.

^  Destaco,—ainda,—gue em referidos casos, em decorrência da
contratação ser pública, poderá a CPL contatar o Município contratante fda pesquisa
no banco de preços) e averiguar qual o precn P^tá sendo praticado ne<;tP mnmpni-n
para aquele determinado produto.

Essa pesquisa auxiliará na descoberta do preço de mercado^ visto gue^
se o preço fora mantido, mesmo passados alguns dias/meses da contratação
pesquisada no Banco de Preços, demonstra que referido orern ainda p n nrpm
de mercado.

Porém, caso tenha ocorrido reequllíbrio econômico financeiro naquele
contrato, deverá a CPL analisar se o mesmo fora concedido de maneira correta se
quiser utilizar referido preço como base para lançamento da licitação, devendo
sempre considerar previsível lapso temporal entre a abertura da licitação e a efetiva
contrataçao. *

^ Neste caso em específico, entendo que a pesquisa de preços semostra adequada. ^

2.4. Das Exigências de Habilitação

52. ^ A Lei no 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o iicitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

53.^ Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem
reajizados, visto que exi^gir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a saúde^" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus ulteriores termos.

2-5. Dos critérios de Aceitação das PrnpnQtac
54. Outra exigência^da Lei po 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, i).
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55. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação
tocante aos critérios de aceitação das propostas.

Da Previsão de existência de recursos orçamentárinc;

~  8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que arealizaçao de licitaçao depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

57. ^ Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
e generico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais
para a realizaçao do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

Autorização para a abertura da licitação

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a defin çao do objeto e a indicaçao do recurso próprio para a despesa, torna-se

contratação ® oportunidade e a conveniência de se realizar a
59. ^ Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a

^555/2000 ^ abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto no

2-8. Pa Minuta do Edital e seus Aneyn.c

S^pundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n® 3 555/2000 o

o™auafs°Jm?nuTi°ri^^^ ser instruído com a minuta de editai e seus anexos, dentreOS quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

CONCLUSÃO

hÍcHci « ° exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,

\  Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38caput, da Lei n. 8.666/93; '

b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus uíteriores termos;

adequadas no editai e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;
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d) Deve ser juntado aos autos parecer contábil que atenda às exigências
legais;

e) Deve ser anexada justificativa para a realização do pregão na modalidade
presencial;

f) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
devera vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar.

i.- ■ ^^pistro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve àsquestões jurídicas observadas na Instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos^ termos do parágrafo único do art. 38 da Lei no 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem para
as providencias cabíveis e posteriormente que remetam à esta Procuradoria Jurídica
para novo parecer.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 14 de outubro de 2022.

30A0 ANDEI tSON KLAUCK

Procurajgi<3urídjcol-WB/PR n. 61.323
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO
•fl*.

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR, 17 de Outubro de 2022.

DE:

PARA:

Luiz Carlos Boni

Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto à
contratação de empresa visando Aquisição de louças, talheres e materiais de
utensílios, conforme especificações e quantidades descritas abaixo, para
atender as necessidades da Secretaria municipal de Assistência Social deste
município de Planalto - PR, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho
de 2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14
de dezembro de 2006 e LC 147/2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de
26/06/2007, 4673/2017 e demais disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 123/2022.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

i) \)l 1 C-
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

"íO 1
JZ.X í



Jicjpio DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 088/2022
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
"EXCLUSIVO ME-EPP"

1-PREÂMBULO:
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 123/2022, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
LUIZ CARLOS BONI, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e
suas alterações. Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente
a Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações, Lei Complementar 123/06 e
Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis,
torna pública a realização de licitação, no dia 04/11/2022 às 09:00 fnove) horas, no
Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município
de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 09:00 fnovel horas do dia
04/11/2022.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30h.

2 - DO OBJETO

2.1- É objeto desta licitação Aquisição de louças, talheres e materiais de utensílios,
conforme especificações e quantidades descritas abaixo, para atender as
necessidades da Secretaria municipal de Assistência Social deste município de
Planalto - PR, nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

:  ̂ ^ UNnr. _ TOTAL.
01 ASSADEIRA em vidro com Tampa UN 03 R$45,00 R$135,00

Plástica 3,5L, marca de referência:
marinex.

02 ASSADEIRA RETANGULAR com UN 03 R$ 42,00 R$ 126,00
Tampa Plástica 2,9 Litros em Vidro
Temperado

03 ASSADEIRA TRAVESSA Retangular UN 03 R$47,00 R$141,00
de Vidro para lasanha, capacidade
mínima de 3,7 L com Alças Laterais.

04 ASSADEIRA RETANGULAR (vidro) UN Õ3 R$ 55.00 R$ 165.00

03 R$47,00 R$141,00

03 R$ 55,00 R$ 165,00

■
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24 X 20 cm; Marca de referência:
marinex.

05 AÇUCAREIRO 200ML C/TAMPA - UN
produto porcelana banco; medindo
10,5 cm diâmetro; 10,4 altura,

06 BACIA DE PLÁSTICO Grande, com UN
tampa, resistente; Capacidade
mínima: 20 litros

09 BACIA DE PLÁSTICO Grande, sem UN
tampa resistente; Capacidade mínima: 35
litros.

10 BACIA DE PLÁSTICO Média, sem UN

tampa, resistente; Capacidade mínima:
10 litros

11 BACIA redonda Aço Inox 10 litros com UN
tampa, medidas aproximadasSScm x
liem altura

12 BACIA redonda em Aço Inox com UN
tampa capacidade 16 litros

13 BANDEJA Plástica Branca, UN
retangular, comprimento 43cm x
Largura 29,5cm x Altura 7cm

14 BULE de alumínio capacidade mínima UN
de 1,45 Litros deve possuir cabo de
Baquelite, garantindo maior segurança
durante o manuseio.

Medidas (Aproximadas)
Altura (Sem Tampa): 17 cm
Diâmetro (Boca): 9,5 cm
Espessura: 1,00 mm
Garantia de 3 meses contra defeito

de fabricação.
15 BULE de Alumínio capacidade mínima UN

de 2L, cabo de madeira dimensões
mínimas:

Altura: 19cm, fundo: 13cm, boca:
lOcm e espessura: 1,00mm.

16 BOMBA PARA CHIMARRAO, aço UN
inox, com rosca, tamanho: grande.
Com no mínimo 25 cm de

comprimento.
17 CAIXA POTE Plástico Retangular 5 UN

05 R$25,00 R$ 125,00

10 R$32,00 R$320,00

07 BACIA DE PLÁSTICO Média, com UN 10 R$22,00 | R$220,00
tampa, resistente; Capacidade mínima:
10 litros ^

08 BACIA DE PLÁSTICO Pequena, com UN 10 R$18,00
tampa, resistente; Capacidade mínima: 5
litros

10 R$18,00 i R$180,00

10 R$39,90 R$ 399,00

10 R$25,00 R$250,00

04 R$ 95,00 R$ 380,00

04 R$32,00 R$128.00

01 R$ 37,50 R$ 37,50

R$ 150,00

10 R$49,00 R$490,00

02 R$25,00 I R$50,00

.o ̂
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litros com tampa
CAIXA POTE Retangular plástica
branca com tampa 8 litros
CAIXA Plástica Branca conn tampa 25
litros, comprimento 53,5cm x largura
32,8cm X Altura 18cm
CAÇAROLA Panela de Alumínio,
Grande Industrial N 26, 7 litros
CAÇAROLA Panela de Alumínio,
Contendo no mínimo as seguintes
especificações: Caçarola com tampa
inclusa produzida em puro Aço inox;
Capacidade mínima para 25 Litros;
Fundo triplo sendo ele formado por 01
camada de Aço Inox 0,6 mm, 02
camadas de Alumínio 03 mm e 03 de

Aço Inox 0,5mm, Material do pegador
imitando duas alças em Inox;
Acabamento polido o que proporciona
alto brilho;
- Garantia mínima de 12 meses.

CESTO PARA LIXO cor: Ouro Velho,
capacidade mínima de 32,5 L.
- Marca de Referência: Plasútil

CUIA PARA CHIMARRÂO dê
Porongo com aprox. 16 cm altura, lisa,
sem borda e com pé.
COLHER GRANDE, contendo no
mínimo as seguintes especificações:
Utensílio e cabo em silicone; Haste
em aço inox; Dimensões
Aproximadas. 33,5cm x 6,5cm x
4,5cm;
COLHER DE SOPA - talher - Feitos

totalmente em aço inox. Dimensões
mínimas: 12cm Comp x 1,87cm
largura x 2,4 cm altura x espessura
1,2 cm;

COLHER DE CAFÉ - talher - Feitos
totalmente em aço inox. Dimensões
mínimas: Comp. 8,5cm x 1,8 cm larg.
COLHER DE ARROZ, grande, uso
profissional para cozinha; em axo
inox; dimensões mínimas de 8,5 cm x
51,5 cm altura x 2 mm de espessura.
CORTADOR DE PIZZA (carretilja)
22cm em Aço Inox
CONCHA para sopa Inox;

R$ 28,90

R$ 85,00

R$ 82,00

R$ 450,00

R$ 75,00

R$ 35,00

R$ 25,00

R$ 5,50

R$ 3,50

R$ 29,00

R$21,00
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Comprimento mínimo: 29 cm,
diâmetro mínima: 9cm. Marca de

referência: Brinox ou Tramontina.

CONCHA Aço Inox para molho,
comprimento aproximado 15cm.
Marca de Referência Tramontina.

CONCHA Industrial terrina 50cm em

Aço Inox
COPOS DE VIDRO LISO,
TRANSPARENTES 250ml para suco
CHALEIRA de Alumínio, Linha
Hotel/Restaurante No 22

CHALEIRA de Alumínio Grande

Cozinha Industrial 6 Its, cabo de
madeira

ESPREMEDOR DE BATATA de

batata e nhoqueira, material em
alumínio, não oxida. Dimensões

aproximadas: medidas: 24 x 35 x 4cm.
Espessura mínima: 1,1 mm.
ESCUMADEIRA GRANDE EM INOX

contendo no mínimo as seguintes
especificações: Espumadeira em Inox,
Com medidas mínimas de: 530 mm de

comprimento, Largura de 132 mm,
Altura de 58 mm, Diâmetro de 13 cm:

ESCUMADEIRA aço Inox para servir.
Comprimento total 32cm
ESCUMADEIRA aço inox para servir
comprimento 38cm
ESPATULA PARA PIZZA em Aço
Inox 27cm, Ponta Oval

ESPATULA PARA PIZZA E BOLO

em Aço Inox cabo de madeira formato
trapezio
ESPATULA VASADA de silicone e

cabo madeira 33cm

FACA DE COZINHA GRANDE 5

Polegadas Fio Liso - Contendo no
mínimo as seguintes especificações:
Lâmina com tratamento térmico. Cabo

de Polipropileno, injetado direto na
lâmina, na cor branca. Dimensões
mínimas: Espessura: 1,0 mm. Altura:
2,00 cm, Largura: 6,00 cm,
Profundidade: 35,00 cm, Peso: 68,00

gr
FACA - talher - Feitos totalmente em

R$6,50 32,50

R$ 28,99 144,95

R$ 8,50 850,00

R$ 65,50 196,50

R$ 109,00 327,00

R$ 19,00 57,00

R$ 39,90 199,50

123,90

R$ 35,00 350,00

R$ 26,50 132,50

147,50

R$ 29,50 59,00

R$ 55,00 275,00

2.100,00
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aço inox. Com espessura e o brilho do |
aço que permitam que os talheres não
deformem, mesmo quando expostas a
altas temperaturas. Garantindo
resistência, durabilidade e beleza as
peças mesmo após muito tempo de
uso. Podendo ir a máquina de lavar
louca. Dimensões mínimas: Comp.
20,9cm X 1,9cm largura x 2,6cm
altura.
FACA PROFISSIONAL Lâmina em UN
aço inox cabo anatômico, corte
preciso, cabo em polipropileno
texturizado profissional n° 12, 3mm.
FORMA BOLO QUADRADA UN
GRANDE Contendo no mínimo as
seguintes especificações: em alumínio
- medida: 32x45 cm
FORMA BOLO QUADRADA MÉDIA UN
Contendo no mínimo as seguintes
especificações: em alumínio - medida:
30cm X 22cm
FORMA BOLO PEQUENA Contendo UN
no mínimo as seguintes
especificações: em alumínio - Medida:
19cm X 40 cm.

R$ 222,00

R$ 205,00

R$ 175,00

R$ 149,50

FRIGIDEIRA Grande para cozinhai UN | Õ2 R$ 55,00 R$ 110,00
industrial. Restaurante, N 26
FRIGIDEIRA para Cozinha Industrial UN Õ2 R$ 60,00 R$ 120,00
Restaurante N 28
GARFO - talher - Feitos totalmente UN 300 R$ 6,50 R$ 1.950,00
em aço inox. Com espessura e o
brilho do aço que permitam que os
talheres não deformem, mesmo
quando expostas a altas
temperaturas. Garantindo resistência,
durabilidade e beleza as peças
mesmo após muito tempo de uso.
Podendo ir a máquina de lavar louca.
Dimensões mínimas: Comp. 19,5cm x
2,5cm larg. X 1,5cm altura.
JARRA DE AGUA PLÁSTICO UN 05 R$ 25,00 'RI
conteúdo no mínimo as seguintes
especificações: Capacidade mínima
de 5 Litros; Robusto; Material em
Polietileno; Material Transparente;
Alça da base resistente; Composto por
base e tampa, onde a tampa não se

R$25,00 R$ 125,00
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solta fácil ao servir o liquido.
JARRA DE VIDRO TRANSPARENTE UN

2 Litros, Cor: Incolor, Material: Vidro,
medidas aproximadas: altura: 19cm e
diâmetro: 15cm.

LEITEIRA - Contendo no mínimo as

seguintes especificações: Caneco tipo
leiteira, produzido em puro Aço Inox;
1,8Litros: Fundo triplo que proporciona
um cozimento uniforme e rápido, além
dos cantos arredondados que facilitam
a limpeza; Alça Resistente de ótima
qualidade, revestido por material que
evite seu superaquecimento, sendo
este também de perfeita qualidade.

LEITEIRA produto porcelana branca;
medindo 19,5x12,0cm e 16,5cm
altura, capacidade mínima 1 Litro.
PANELA DE PRESSÃO - Contendo

no mínimo as seguintes
especificações: Panela de Pressão em
Alumínio polido; Capacidade mínima
de 10 Litros; Com pegador em
material atérmico; Com válvula e trava

de segurança; Borracha de vedação;
Com registro do INMETRO; Com selo
contendo a composição e informações
do fabricante.

- Garantia mínima de 12 meses.

PANELA DE PRESSÃO MÍNIMO DE

4,5L, Confeccionada em alumínio

polido, com fechamento externo, asas
permitindo a abertura e fechamento,
assim como o manuseio, válvula de
segurança repetitiva que deverá atuar
caso haja entupimento no pino de
saída de vapor; janela de segurança
que funcionará caso a pressão interna
da panela se eleve acima do
normal(No caso de obstrução
simultânea do pino de saída de vapor
e da válvula repetitiva, a borracha de
vedação saíra parcialmente pela
janela na lateral da tampa, aliviando a
pressão interna) travas de segurança
(sistema de encaixe entre as abas do
corpo e a tampa que impendem a
abertura da tampa enquanto houver

R$29,90 R$179.40

R$ 259,00 R$ 777,00

R$99,00 R$495,00

R$ 350,00 R$ 350,00

R$ 125,00 R$250,00
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pressão interna; mola de segurança
(que impeça que a panela adquira
pressão antes de estar totalmente
fechada com os cabos sobrepostos)
Condições de funcionamento e
segurança adstritas às normas da
ABNT.NBR e aprovada pelo selo do
INMETRO.

- Garantia mínima de 12 meses.

57 PENEIRA INOX- Peneira aramada em

aço inox, com cabo, malha fina,
diâmetro de 18 cm.

UN 08 R$ 25,00 R$ 200,00

58 PEGADOR DE MASSA em Aço Inox,
medidas aproximadas de 20,5cm
comp. X 6,5cm larg. X 4cm alt. Marca
de Referência: Brinox.

UN 10 R$ 18,50 R$ 185,00

59 PEGADOR DE FRIOS em Aço Inox,
comprimento aproximado 19cm

UN 10 R$ 15,00 R$ 150,00

60 PENEIRA EM NYLON - malha fina, de
10 cm de diâmetro, com cabo.
PENEIRA NYLON

UN 03 R$ 5,99 R$ 17,97

61 PEGADOR DE SALADAS em Aço
Inox comprimento aproximado de
20,5cm. Marca de Referência: Brinox.

UN 20 R$ 15,50 R$310,00

62 PEGADOR DE GELO em Aço Inox,
medidas aproximadas: Comprimento:
IBcm largura 4cm e altura Sem.

UN 05 R$ 15,00 R$ 75,00

63 PEGADOR PARA PÃO FRANGES
reforçado, comprimento aproximado
de 25cm, com mola abre/fecha.

UN 05 R$ 15,00 R$ 75,00

64 PEGADOR DE INOX com ponta de
silicone, medidas aproximadas: C-
27,5cm L-4cm e A-4cm.

UN 05 R$ 16,50 R$ 82,50

65 PEGADOR Inox com cabo de

madeira, comprimento da Haste 15cm;
comprimento do cabo de madeira
7,5cm; Espessura da Lâmina 2mm;
Espessura 1,8 mm Aço Inox 420C;
Cabo de Madeira, Peso 163g;
Indicado para Churrasco e Cozinha.

UN 05 R$ 25,00 R$ 125,00

66 POTE RETANGULAR capacidade
mínima para 2,4L. Cor transparente.
Tampa transparente com borracha de
vedação removível na cor verde ou
lilás. Hermético. Válvula manual,
permite que o pote vá tampado ao
forno de micro-ondas, otimizando o
aquecimento dos alimentos.

UN 10 R$ 19,50 R$ 195,00

T
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R$ 9,50

R$ 8,90

R$ 35,50

R$ 160,00

R$ 48,00

R$ 55,00

R$ 295,00
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Dimensões aproximadas: 28 x 17,1 x | ^
8cm
PRATO SOBREMESA PORCELANA UN 300 R$ 9,50 R
BRANCO, impermeável e translúcido
completa isenção de porosidade e
sonoridade
PRATO RASO 29CM porcelana UN 300 R$ 8,90 R
branco, completa Isenção de
porosidade e sonoridade
RALADOR 06 FACES. Medindo no UN 03 R$ 35,50 R
mínimo 23 cm em inox. Marca de Ref:

Brinox.
REFRATARIA GRANDE UN 08 R$ 160,00 R
34,5X26.5X5,7 CM PORCELANA
BRANCA
SALADEIRA em Aço Inox 26cm UN 04 R$ 48,00 R
redonda
SALADEIRA 30CM 2 Litros produto UN 03 R$55,00 R
porcelana branca
SUQUEIRA DE VIDRO capacidade UN 05 R$ 295,00 "R
mínima de 4,5 L, Feita em vidro facilita
a  limpeza e vem com uma torneira
prática para a saída das bebidas.
Dimensões aproximadas: (Comp. X
Larg. X Alt) cm: 19,5 x 22 x 52cm
Diâmetro (cm): 19,5 cm.
TABUA DE CORTE DE UN 05 R$ 46,10 "R
POLIETILENO: Placa de polietileno
liso, atóxico, de alta qualidade e em
conformidade as normas sanitária da

ANVISA. Produto ideal para preparo
de alimentos. Dimensões aproximadas
(comprimento x largura) 50mm x
3Qmm.
TÉRMICA de inox 1.8 litros UN 10 R$ 104,99 R
conservam líquidos quentes por até 9
horas e frios por até 20 horas. Possui
ampola de vidro e acabamento em
aço inox polido.
Seu sistema de servir com

acionamento por pressão é perfeito
para uso constante, minimizando a

perda de temperatura.
Variedade de cores

TÉRMICA botijão capacidade 9 litros. UN 05 R$ 129,99 ^
Possui tripé retrátil. Possui alça retrátil
que confere grande facilidade para
transportar o produto. Possui bocal

R$ 46,10

R$ 104,99

servir

R$ 129,99

ü2:m
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largo que facilita a entrada de líquidos
no produto. Possui prática torneira de
plástico com travamento para retirada
do líquido. Indicado para líquidos
quentes ou frios. Conservação de até
6 horas. Material: isolamento com

espuma de poliuterano e dupla
camada de PEAD (Polietileno de Alta
Densidade). Dimensões (A x D) 42 x
28 cm.

I TRAVESSA 42X30CM PORCELANA UN
BRANCA
TRAVESS,

REDONDA

PORCELA

TRAVESSAS REFRATARIA P/

LASANHA 25,5X19,5X6,5 CM
PORCELANA BRANCA

TRAVESSAS REFRATARIA RET

RASA 33X18X6,5 CM PORCELANA
BRANCA

TRAVESSAS REFRATARIA RET

RASA 41X22X6,5 CM PORCELANA
BRANCA

TRAVESSAS REFRATARIA RET

FUNDA 41X22X8 CM PORCELANA

BRANCA
TRAVESSAS REFRATARIA RET

FUNDA 45X24,5X8,5 CM
PORCELANA BRANCA

XÍCARAS DE GAFE 200 ML C/PIRES

PRODUTO PORCELANA BRANCO;
Xicara 5,8cm, 5,7 alturas, capacidade
60ml, pires 12cm diâmetro, 1,5cm de
altura

R$ 764,00

R$ 85,90

R$ 125,00

R$ 9,50

R$ 55,50 R$ 555,00

R$ 45,50 R$ 455,00

R$ 75,00 R$ 750,00

R$ 429,50

R$ 760,00

R$ 625,00

R$ 3.800,00

TOTAL: R$ 39.917,27

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 39.917,27 (Trinta e
nove mil e novecentos e dezessete reais e vinte e sete centavos), do presente ato
convocatório.

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
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4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- A presente licitação destina-se, em cumprimento ao que estabelece o inciso I do
art. 48 da LC n° 123/2006, EXCLUSIVAMENTE à participação de microempresa (ME) e
empresa de pequeno porte (EPP), para os itens de até R$ 80.000,00, nos termos do
parágrafo III do art. 48° da Lei Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei
Complementar n° 147/14 e Lei Municipal 2.649 de 08 de março de 2022, que alterou a
lei 1.321/2007, sem prejuízo de sua participação no lote principal tem cota que atenda
a todas as exigências, inclusive quanto as documentações constantes neste edital e
seus anexos;

4.1.1- Para os Itens abaixo de R$ 80.000,00, não poderão participar as pessoas
jurídicas que não se enquadrem como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno
Porte (EPP), sendo admitida sua participação somente caso não haja participação de
empresas enquadradas como ME e EPP para o respectivo item, observando-se o
disposto no §2° do artigo 24 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007,
podendo a empresa que sagrou-se vencedora do respectivo item na "cota principal"
adjudicar o item da "cota exclusiva ME/EPP" pelo mesmo valor e, em havendo recusa,
será oportunizada às demais empresas a abertura de lances, sendo que o valor final do
item deverá, no mínimo, ser idêntico ao da cota principal e, caso o valor da cota
exclusiva ME/EPP venha a ser menor, obrigatoriamente deverá ser adjudicado o item
da cota principal pelo menor valor, sob pena de não homologação.

4-1-2- Tratando-se de contratação por Ata de Registro de Preços, conforme prevê o §4°
do artigo 24 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007, a aquisição se dará
prioritariamente ao item da cota reservada à ME/EPP.

4.1.3- Será concedida prioridade na contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do
melhor preço válido, desde que o preço seja compatível com o preço praticado no
mercado, conforme previsto no artigo 25 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de
2007e seus respectivos incisos e parágrafos, devendo, em caso de empate entre as
ME/EPP participantes, ser dado preferência ás empresas locais e na sequencia às
regionais, e em caso de empate será realizado sorteio, conforme prevê o inciso V do
§2° do artigo 25 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007.

4.1.4- Para fins de aplicação do dispositivo contido no item 4.1.3. considera-se:

a)Âmbito Local - Limites geográficos do Município de Planalto-PR:

b)Âmbito Regional - Municípios do Sudoeste do Paraná conforme definido
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE:

Ampére, Barracão. Bela Vista do Caroba. Boa Esperança do
Iguaçu. Bom Jesus do Sul. Bom Sucesso do Sul. Capanema
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Chopínzinho. Clevelãndia. Coronel Domingos Soares. Coronel

Vivida. Cruzeiro do Iguaçu. Dois Vizinhos, Enéas Marques. Flor

da Serra do Su!. Francisco Beltrão. Honório Serpa. Itapeiara

D'Oeste, Manfrinópolis. Manqueirinha. Mariópolis. Marmeleiro.

Nova Esperança do Iguaçu, Nova Prata do Iguaçu. Palmas.

Pato Branco. Pérola D'Oeste. Pinhal de São Bento. Planalto.

Pranchita. Realeza. Renascença. Salgado Filho. Salto do

Lontra. Santa Izabel D'Oeste. Santo Antônio do Sudoeste. São

João. São Jorge D'Qeste. Saudades do Iguaçu. Sulina. Verê,

Vitorino.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública:
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
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Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as
penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do direito estabelecido na Lei Complementar n° 123/06 e 147/2014,
conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N® 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.aov.br/upload^ownloads/esProDOSta.exe). e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
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licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, modelo, preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula,
devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da
presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre
informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para
os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60
(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve Incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federai
mencionada no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
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a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixar de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1
letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
8 deste edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 088/2022

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)

çj J
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(CNPJ DA LICITANTE)
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8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro
(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento
dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este
iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando
todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9 - DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
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Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9-2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.2.2. - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;
9.2.2.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela
Declaração Anual SIMEI do ultimo exercício.
9.2.2.2.2 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440

de 7 de iulho de 2011.

9.2.4 - Documentos Complementares:

9.2.4.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.4.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.4.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXlll do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.2.4.4 - Alvará de localização e funcionamento, fornecido pelo órgão competente local
da sede da empresa;

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
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o) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, §
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n°
1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 h, sem custo algum
para a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.
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10.1.1- Aplica-se a este Pregão, nos itens/grupos exclusivos para microempresa e
empresa de pequeno e nos itens/grupos com cotas reservadas para microempresa e
empresa de pequeno, o disposto na Lei Municipal n° 2.649 de 08 de março de 2022,
que estabelece prioridade de contratação para empresas sediadas local ou
regionalmente, de acordo com os seguintes termos:

10.1.2- a) Na situação em que as ofertas apresentadas pelas microempresas ou
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10%
(dez por cento) superiores ao menor preço válido.

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente
poderá ser contratada sendo pago até 10 % (dez por cento) a mais do melhor preço
válido, desde que este valor seja compatível com a realidade do mercado.

c) Os benefícios referidos serão aplicados prioritariamente às llcitantes microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas
em âmbito regional.

10.1.2- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.3- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.4- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:
10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
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autores participem dos lances verbais.
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10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em
ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.
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10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do Item 12. deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06.

10.3.1 - Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno
porte, ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006,
Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Municipal 2.649/2022.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.
10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único —A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito á contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos á habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20(vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto á contratação.

11- CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
11.1- A contratada deverá entregar os itens de forma parcelada, conforme solicitação
da Secretaria requisitante, em até 10 (dez) dias consecutivos após o requerimento
formal emitido pela Secretaria Municipal solicitante. Os itens serão conferidos no ato do
recebimento, e eventuais inconsistências serão informadas á Secretaria Municipal
solicitante. A entrega será feita na sede na sede da Secretaria solicitante, localizada no
munícipio de Planalto PR.

11.2-0 requerimento deverá conter as seguintes informações:
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a)ldentificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos itens a serem adquiridos;
c) Local onde serão entregues os itens;
d) Prazo para entrega dos mesmos;
e) Quantidade dos itens;
f) Assinatura da nutricionista responsável.

11.3- As mercadorias entregues serão recusadas nos seguintes casos:
a) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de
referência e da proposta de preços;
b) Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do
contrato.

c) para os produtos de origem animal, quando não possuir ou não cumprir com os
requisitos de inspeção de acordo com a Lei 7.899/1989 e Lei 1.283/1950.

11.4- As mercadorias que forem recusadas deverão ser entregues novamente sem
qualquer ônu para o Município no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.5- Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o
executante estará sujeito ás sanções previstas no contrato.

11.6- Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da
empresa, uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene
satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado,
cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas de
fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e relacionamento no local de
entrega.

11.7- Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú
especifico para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer
substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos.

11.8- As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à
entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente.

11.9- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
ob]eto(s),obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

11.10- A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes
de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais
e equipamentos correrão pôr conta da contratada assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
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12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:

12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;

12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;

12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.

12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
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b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4- Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir;
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.
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14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ào em até 30 (trinta) dias
subsequente a entrega do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s)
fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão
Tributo Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
02400 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
PREGÃO PRESENCIAL n° 088/2022.

14.7- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6^ feira, no horário compreendido
entre as 07h30 e 11 h30 e das 13h30 e 17h30.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.
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15.3- À Llcítante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro
(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatòrios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO.
16.1- O prazo de execução e vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a partir da
assinatura do mesmo.

16.2- Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou nos prazos.

16.3- O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado, desde que haja interesse
da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso I, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações.

17-DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de CONTRATADA, a
qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

.o ' 26

U L 't o



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gDV.br

Mumcrpip DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n°
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito á Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

19-ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital):
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
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ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VII - Minuta de Contrato.

Planalto-PR, 17 de Outubro de 2022.

L üi e.
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 088/2022

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N®

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

Credenciamos

Sr.(a).

portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n° ,

A participar do procedimento iicitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL

N° 088/2022, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante

legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,

oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que

se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 088/2022

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

MUNIÇÍPiP_

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICIPIO:

FONE:

EST.

O  representante legal da

empresa , na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 088/2022,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 088/2022

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N®

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 088/2022,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

rs

NOME:

RG/CPF

CARGO
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 088/2022

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° 088/2022, por seu representante, declara, na forma e

sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais

legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de

novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

ÍO 32
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 088/2022

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licítante ser uma ME ou

EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

rs
MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da

empresa , na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 088/2022,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que

estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito

do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pÍanaltD@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 088/2022
ANEXO Vil - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 12022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: , devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à
N° , na Cidade de neste ato representado
pelo Adminlstrador(a) o Sr(a) brasiieiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° , e do CPF sob n.°
residente e domicíliado(a), na Cidade de

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N® 088/2022 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é a Aquisição de louças, talheres e materiais de utensílios,
conforme especificações e quantidades descritas abaixo, para atender as
necessidades da Secretaria municipal de Assistência Social deste município de
Planai0 - PR, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

Item Quant. UN Objeto Preço

Unitário

Preço
Total

Total

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N°. 088/2022, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra do objeto indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará á CONTRATADA valor total de R$
(  ....) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos pertinentes ao presente Contrato dar-se-ão em
até 30 (trinta) dias subsequentes a entrega do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
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Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal de faturamento deverá ser preenchida sem
rasuras, com a descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da
Secretaria Municipal de Esportes, comprovando que o objeto foi entregue em
conformidade com as condições estabelecidas no Edital/Contrato:
a) Descrição do objeto, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Terceiro - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no
endereço já declinado no preâmbulo do presente, contendo a descrição processo
licitatório, PREGÃO PRESENCIAL n° 088/2022.
Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no paragráfo primeiro desta cláusula.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente contrato, em função de
alterações na legislação pertinente.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa entregar o objeto
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da entrega, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
A- A contratada deverá entregar os itens de forma parcelada, conforme solicitação da
Secretaria requisitante, em até 10 (dez) dias consecutivos após o requerimento formal
emitido pela Secretaria Municipal solicitante. Os itens serão conferidos no ato do
recebimento, e eventuais inconsistências serão informadas à Secretaria Municipal
solicitante. A entrega será feita na sede na sede da Secretaria solicitante, localizada no

G252



ÍW município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

9®$ 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-matI; planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de Planalto PR.
B- O requerimento deverá conter as seguintes informações;
a)ldentificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos itens a serem adquiridos;
c) Local onde serão entregues os itens;
d) Prazo para entrega dos mesmos;
e) Quantidade dos itens;
f) Assinatura da nutricionista responsável.
C-As mercadorias entregues serão recusadas nos seguintes casos:
a) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de
referência e da proposta de preços;
b) Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do
contrato.

c) para os produtos de origem animal, quando não possuir ou não cumprir com os
requisitos de inspeção de acordo com a Lei 7.899/1989 e Lei 1.283/1950.
D- As mercadorias que forem recusadas deverão ser entregues novamente sem
qualquer ônus para o Município no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
E- Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o
executante estará sujeito às sanções previstas no contrato.
F- Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa,
uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene
satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado,
cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas de
fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e relacionamento no local de
entrega.
G- Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú
especifico para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer
substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos.
H- As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à
entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente.
1- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s),obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
J- A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas
incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra,
combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos
correrão pôr conta da contratada assim como as despesas referentes aos seguros,
bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o
pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática

02400 10.144.08.244.0801.2024

Destinação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000

(^253



município de

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
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Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às comínações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze)
meses a partir da assinatura.
Parágrafo Segundo - Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS
ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência,
decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas
especificações quantitativas e qualitativas ou nos prazos.
Parágrafo Terceiro - O prazo de vigência do presente contrato poderá ser prorrogado,
desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso I, da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65
da Lei Federal 8666/03.
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Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
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Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos á luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N" 088/2022

O município de planalto faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n® 8.666/93 e compiementares, LC
123/2006 e 147/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, n® 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n® 088/2022, conforme descrito
abaixo:

OBJETO: Aquisição de louças, talheres e materiais de
utensílios, conforme especificações e quantidades descritas
abaixo, para atender as necessidades da Secretaria municipal de
Assistência Social deste município de Planalto - PR.
VALOR TOTAL: R$ 39.917,27 (Trinta e nove mil e
novecentos e dezessete reais e vinte e sete centavos).
DATA DA ABERTURA: 04 de novembro de 2022 - às 09:00

(nove) horas.

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identífícador:744E8ED5

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 18/10/2022. Edição 2627
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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LEiLÕÊ>
LEILÕES JUDICIAIS EM CAPANEMA/PR

1* Letlâu: Somante na modalidaclB Blairflnioa iio dia IOm/2022 âs 1530ti. (com (ancas a pattlt üa
awaiiaçâo). 2° LeilSo: Soman» na mcvlaiidaiie alatrftoica no dia 12/12/2022 ès 15 30h, (pela melhor ohMta
desde que nèo seja vi». LOCAL DO LEILao on-line. Sete Co leiloeiro - nrtvw.simooieiloescorti.or - O
lnl6res4o</o em ofertar lances de 'ornio elouóaica bocerã efefear cados/ro pievro no silo ao leiloeiro, senJo
u ceOastro requisito ínülsponsével para ouixIclpaçSo na aHeneqSo juiliciai eletrCiilou. LEILOEIRO: Elton Lui2
Simon Jucepar D9r023-L. cuja remuneração será da sepulnia forma' 5% (cinco por centol sobre o valor da
erremalocão. pagos pelo aiiernatanle Inhmeçâc' Fmeíiu) desde logo mhmeJois} oisj examilàdo(s).
cdrtártwfsj. cvncJOrninola). copiopneiarioisl, usufioloàno(a), cieovies) /iípotec.-iS.'íc^sj. fiduciàrioís) e demais
credoras de acordo coin o an. 689 da Lei 13.l0Br20lS. se por ventura oAo ferfernj anconliaflo(s) para
inràneçáo pessoal Caso houver qualquer impedirnenlo nas natas e horários o leiido será realizado no dia
Cflil sogulnto. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá srn* realizado â vista polo arrcmalaatc.
O Ihleiessaco «rn adquirir oís) Deni(ns) irnóvel(is) em prastaçOes poderá apresentar por escrito, antes da
realização do leitão, proposta paia pagamento parcelado nos termos do an. 895 do CPC, com entrada
mínima rJe 25^ da anairvitação e saldo parrelado em alá 30 ttnnta) meses, corrigtdn - Vara Clvef - Autos
0001761-66.2017 8.16 0061 Oe Execução de Titulo Extra|udicia1, em que é exeqiiente. ARLINDO HECK e
exoculauo(s): VALDECIR MENDES. BEM(NS); a) Planallo/PR: Lota 58, Gleba 107-CP, Núcleo
Capanema, Colônia Missões, c/ 53,600m', matr. 26.863 CRI, Unha Sagrada Família, s/ benfeitorias, Cf
aprox. 12,000 pés de eticalipio, AVALIAÇÃO Consrderando sua locaiizaçSo. ceracterislicás o o vaiCH-
piaticsdo na região, avalio o Imóvel ern RS630.720.00. Aproximadarneiite 320.00 iti3 (Irezeiilos irietios
cúbicos) de niadeliu do eucalipto, com Idade de plantio entre S u 10 aiiotl, ávaiiauotl niri RS 60.000,00.
Assim, a avaliação na terra nua somada à avaliftçSo no planiir> de eucalipto totaliza o valor rM RS
690 720.00. b) Plaruilio/PR: Lote 91, Gleba 122-CP. Núcleo Capanema, Colônia Missões, c/ eS.OOOm',
matr, 30.803 CRI. Linha Sagrada Família, s( benteltorlas. c/ aprox, 12.000 pés de eucalipto.
AVALIAÇÃO; Considerando sua localização, caracierlsticns e o valor pratlcatio na reglflo. avaüo o Imóvel
em RS 67a.AOO,DO. Aproximanamenie 320.00 m3 (trezentos metros ciibicos) de madeira de eucalipto, com
Idade de plantio entre 8 e 10 anos. avaliados ern R$ 60.D(X}.00. Assim, a avaliocSo da terra nua somada ã
avaliaçâP do plantio do eucalipto totaliza o valoi do RS 734 400,00: c) Planalto/PR: Lote 46, Gleba 107-CP,
Núcleo Capanema, Colônia Missões, cl 34,000m', matr, 30.804 CRI, Linha Sagrada Família, sl
benfeitorias, cl aprox. B.OAO pés de eucalipto. AVALIAÇÃO: Considerando sua locâlizncio.
caroclfilslicos e o valor pialicado na regifto, svalio o imóvirl em HS 336.980,00 Apiimmacomenia 160,00
ih3 (centu e sessenta melros cúbicos) do ntadeuu de eucalipto, com Idade de planiió entre 8 e 10 unos,
avaliados em RS 30 000.00. Assim, a avaliação da tema nua somada á avaliação Uo plantio de eucalipto
tolalizn o valor de RS366 9«),00, TOTAL DAS AVALIAÇÕES R$1.792.090,00 em 20/06/2022, Divxia:
;S65.247.89, OI1I 05/09/2022, valor suicilo ú atualização mais os custas piocessuuiu. Depósito Conloirno
ós. Tenros de penhora muvs. 66, 67 e 63, Ônus; Os que constarem nos autos, Aulus 0000564-
tOlI.B 16 OOHt de Execução Fiscal, em que é exertiiente PROClfRADORIA DA FAZENDA NACIONAL

. execuladoCs). LATBOM INDUSTRIA E COMERCIO OE LATICÍNIOS LTDA. BEM(NS): PlanaltoTPR:
Imóvel, lotes 45 s 46-A, Oleba 01. área total 7,876,81 m*. matr. 20.259 CRI. área plana, toda cercada, cl
benfeitorias destinadas á área comercial e cl leve declive. Linha Pérola. Totalizando em

R$1 566 17000 em 04/08í202l. ATUALIZAÇÃO DO TOTAL DA AVALIAÇÃO R$169a0l4,69 ém
01/09/2022 DlviOft R$15 625.266,17, em 06/09/2022, vnlor suieilo a atualização mais as r.ustns
piocessuais. Depósiro: Ccnfoime autos. ônus. Os que constarem nos autos. INTIMAÇÀO: Fica(in) desde
logo Iniijnado(s) n(s) executadoís) cóniugeís). con<1ómino(s}. copropileiáciots), usufiutuárlots), credorfes)
hlpolecáriôis): BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL - BRDE. riduciáilo<&)
e demais credores de acordo corn o an. 889 do CPC.

^£$6

RELAÇÃO COMPLETA DOS BENS E MAIS INFORMAÇÕES: Slinon Leitões -
(46) 3225-2266 - www.simonleíioes.com.br - coniaio^imonleiloes.com.br

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N» 078/2022 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022.

CARLA SABRINA RECH MALINSKI, na qusIidAdé de Pregoeira do Município de Planalto.
Estado do Paraná, nomeado pela Ponana h° 123/2022, de 21 de junho de 2022, em cumpnmenio á
Lei Federal do n" 10.520 de 31 do julho de 2002; OecTeto Municipal de n" 2727/2007 de 26/06/2007 e
subsidiailamente oeia Lei n° 5668 de 21 de junho da 1993 e suas postanores alterações e legislação
corrMala. TORNA PÚBLICO, o rcsullado Público de Licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, Tpo MENOR PREI^O, referente'

1. Objeto da Licitação
1.1- Aquisição de MÓVEIS PLANEJADOS - SOB MEDIDA, para moblliar o prédio público municipal

onde se Instolerá a nova sede da Câmara de vereadores de Planalto - PR.

2. Empresas Panicipantes:
2 1 - EMANUEL FELIPE SCHMITZ - ME

2.2 - GERVASIO SCHONHAL2 & CIA LTDA

2.3 - NELSIR ANTONIO DE CONTI & CIA LTDA

Situação. Classificada.

3. Empresas Vencedoras:
3,1 - GERVASIO SCHONHALZ & CIA LTDA, pessoa jurídica, com inscrição ho CNPJ n» CNPJ

n° 12.958.168/0001-93, slluada no Pianalio, estado do Paraná, ciassiticada cm 1" lugar om todos os
do certamo, lotatlzanao a importância de R$ 47.040,00 (quarenta o seta mil c quarenta reais).

rata da Abanure;

4.1 A Licitação Pregão Presenual N° 070/2022 de 27 de setembro 2022 teve sua abertura em
reunião realizada pela Pregoeita no dia 11 de outubro de 2022. às 09:00 horas, na sala de licitações
da Prafeiiura Municipal de Planarto. Estado do Paraná, na Praça Sâo Franctsco de Assrs, h° 1583,
Centro,

Planalto, Estado do Paraná, em 11 de outubro de 2022.

CARLA SABRINA RECH MALINSKI

Pregoelra

TER.MO DE HOMOLOGAÇ.^O
PREC.ÀO PRESENCIAL N" 078/2022

O Prefeito do Município de Planalto. Estado do Paraná, considerando o parecer
do Prcgoeiro e Equipe dc Apoio, de conforniidade com a ATA de ScssSo Piiblica
de Pregão Presencial n". 078/2022. lavrada em 11 dc outubro dc 2022.
HOMOLOGO o resultado fniaí do Processo Licitatório, na modalidade Pregão
Presencial, Tipo Menor Preço por Lote de acordo com o abaixo descrito:
OBJETO: Aquisição de MÓVEIS PLANEJADOS - SOB MEDIDA, para
mobiliar o piédio público municipal onde sc instalará a nova sede da Câmara dc
Vereadores dc Plan.illo - PR.

EMPRESA: GERVASIO SCHONHALZ & CIA LTDA

LOTES: 0l,Ü2,ü-^e04.

VALOR TOTAL: RS 47,040.(K) (quarenta e sete mil e quai'enta reais).

DATA: 18 dc outubro de 2022.

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ COMARCA OE CAPANEMA VARA CiVEL DE CAPANEMA -
PROJUDI Av, Pedro V Pahgot <le Souza, 1212 - CenUo - Capan«ma/PR - CEP: 85.760-800 - Fone: 46 3952-8108 - E-
tnail: CAP-1VJ-S®tjpr.jus,br EDÍTAL DE CITAÇÃO da requerida SOELI VIEIRA LEITE, portadora do CPF rfi
046 234.079-18, com prazo do 30 dias O EXMO. SR. DOUTOR DIEGO GUSTAVO PEREIRA, JUIZ OE DIREITO DA
VARA CIVEL DA COMARCA DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ. ETC FAZ SABER a requerida SOELI VIEIRA
LEITE, enconzs-se, alualmenle. em lugar incerto e não sabido, que por esle Juízo e pelo Ctartouo do Cível se pioccssam
os termos doa autos n° 5301143-53 2019 8 18 0061, de AÇAO MONITORIA, em que é aulora COOPERATIVA DE
CREDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO FRONTEIRAS DO PARANA, SANTA CATARINA E SÃO PAULO - SICREDI
FRONTEIRAS PR/SOSP e requerida SOELI VIEIRA LEITE, nos quais Io aprosenlada a petição inicial do seguinte Icor.
Trata-se de ação nxsnílóna ajuizada por COOPERATIVA OE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO FRONTEIRAS DO
PARANÁ. SANTA CATARINA E SAO PAULO - SICREDI FRONTEIRAS PR/SC/SP em face de ClEO ROBERTO
ERTHAL, no valor de RS 11.073,8) (onzenil eseicrtta e trés ícalse cntcntaeuin centavos). consideraixJo a data-basede
26/10,'2018, repiescntada pelo Cheque Especial, e laluras de Cartão de Cicdito, firmado entre as panes leferenie a
inadimplénaa dos Roquendos As diversas tentativas para citação dos réus foram uiIrulKeras, sendo que, em 08 de maiço
dc 2022 rostou dctorído o pedido dc ciLição por edital. Dianic do exposto, requer scja realizada a citação por edital dós
réus, uma vez que se esgotaram todas as tentativas de alaçáo, encontrando-se os mesmos em local incerto e nàc sabido
Trata-se de Ação Monitoria, i^uizada em lace de SOELI VIEIRA LEITE (CPF 046 234 079-18), no valor do RS 15 712.27
(quinze ml, sctoccntos cdozc roais c vinto a sete cenlavos), constociando a data-basc dc 15/04/2019, representada pela
Cédula de Ciádllo Bancário n" B80330091-1, fiimada erilre as partes em 25/01/2018, c>,go vale do limile de credito
importava em RS 19 000,00 (dezenove ml reais) cnde o Executado não efeiuou o pagamento das parcelas avançadas,
restando cm aborto o mcntanic acim.i descrito, fi diversas tentativas para citação do R6u foram infrutíferas, sondo que.
om 2S/0ã'2022, testciu deferido o pedido de citoção por edital Diante do exposta, requer seja realizada a citação por edital
do Exeoitaõo. uma vez que se esgotaram Iodas as tentativas de atação, enconirando-so o mesmo em local mceno o n.io
sabido Assim exposto requer Em razão do exposto, com fundamontc no art 7(XI c scgumtcs do Novo Código dc
Piocesso CKnl, requer a dtação via Olicial do Justiça, da Requerida no ende.roço adma mencionacla para que, no piazo de
tS (quinze) dias, pague o principal acresodo de juros moralónos correção monetária e demais encargris prevnslôs no
Cfádito báiicáno objCto dc presente pedido, bem cortto as custas processuais c honorãnos sdvocaiictos, estes calculados
a base de 205: sctoie o vakv do pedido ou. no mosmo prazo, ofereçam os ccmpclentes embargos. Em caso de não
pagamento ou não sondo oferecidos os embargos, requer desde ja a crxistifuição do contraio em titulo executivo judiciál,
convertendo-se o mandado imaal em mandado executivo, prosscguindo-te na forma do Tilulo II do Livro I da Parte
Especial, do ftovo Codigo de Processo Ciyil. conforme determino o § 2° do artigo 701 do NCPC, com a citação da
Requerida para que pague o valor do débito no prazo de 15 (quinze) citas sob ponada lhe ser cominada a multa de t3%
(dez por cento) prevista no artigo 523 do htovo Cedigo de Processo Civil, bom como se efetue a pentvora c avaliação de
fanlos bens quantos bastem para a integra satisfação do crédito ledamado, intimando-se então a Requerida a opor
entoa/gos, caso quexa. Requer-se, caso necessário, que os atos processuais sejam piaricados ern coníormidada com o
que ostabclocc o artigo 212, § 2" do CPC, Embora esta Roqucronto entcaida que ao feito não sc ̂ fcquem as altortiçõcs
pioccssuaís constantes daarbgci 334 do NCPC, posto lefenr-se ao procedimento ordinãrio, desde já áiforma que não tem
inioresse na designação de audiência do conciliação o mediação Da-se a causa, para todos os deltos legais, o valor de
R$ 15.712,27 (qutozc mil, sctoccntos c doze reais o vinio o scto centavos). N. T. P. Dcfonmento CARLOS ARALIZ FILHO.
OAB n°27.171-PR Por este crWalfica a requerida SOELI VIEIRA LEITE, CITADA, para que. no prazo dc quinze 115) dias,
pague a quantia reclamada, e acréscimos, rxj em igual prazo cponhe embargos, sendo que na euséncia de pagamento,
sem oferecimento do embargos constrfuir-6c-â, do pleno direito, o titulo executivo judiciai, DESPACHO DE IT£MN° 170. f
'Dcãro a citação por odit^, com prazo dc 30 (tnnta} dias. Em 25*05/2022 (o) DIEGO GUSTAVO PEREIRA Juiz dc
Direrio • PRAZO PARA DEFESA quinzo (15) dias PRAZO PARA EMBARGOS 15 (qunzej dias ADVERTÊNCIA "No
jxazo previsto, nc an Anterior, poderá o reu olerocer embargos, que suspenderão a eficacia do mandado inicial. Se os
embargos não forem opostos. cons9tuir-se-a dc plono direito, o título cxccubvo ludldal. convcrtcndo-sa o mandado inicial
em mandarlo executivo e prasssgundo-so na forma prevista no Livro II, Titulo II. Capitulo II e IV' (art. 1102 c. do CPC)
Em caso de revelia, será nomeado curador especial. E. para que chegue ao conhecmionto dos mlerossados, mandou o
MM Juiz expedir o presente edital, que será aSxsdo no local dc costume e publicado na torma da Lei Dado e passado
nesla Cidade e Comarca de Capanema, Estado do Paraná, aos 11 de jutoc de 2022 Eu BF^NDA KAIANE GIÁRETTA,
Empregada Juramentada da Vara Cível, o digitei e subscrevo DiEGO GUSTAVO PEREIRA Juiz de Direilo

MLNICIPIO DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL"

O MUNICIPK!) DE PLANALTO Inz saber nos inieressaclos (jue com base iia Lei
Federal n'' 10,520 iJe 17 de julho de 2002. Decreto Municipal de n° 2727/2007
de 26/06.'2007 e. subsidiariameiite. à Lei n" 8.666.'V.3 e complementares. LC

123''20(16 e 147.'2014. em sua sede silo a Praça São Francisco de .Assis, n" I.5R3.

fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob u"
08S/'2022. conforme descrito abaixo;

OBJETO: Aquisição de louças, talheres e materi.ais dc utensílios, coiitbnne
e.specificações e quantidades descritas abaixo, para atender a.s necessidades da
Secretaria municipal de Assistência Social deste município de Planalto - PR.
VALOR TOT.AL: RS 39.917.27 (Trinta e nove mil e novecentos e dezessete

reais e vinte e sete centavos).

DATA DA ABERTURA: 04 de novembro de 2022 - às 09:00 (nove) horas
Maiores inforinações junto ao Deparramenio de Licitações em horário de
expediente ou pelo e-niail: licitac.ioi^iplanaltu pr.gov.bt.

HnZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

^atlçínro

OPORTUNIDADE

Sucesso Matriz Planalto, semanalmente cadastra pessoas

interessadas em vagas para área de produção. Para se inscrever, os
interessados podem comparecer até a empresa,

(Vila Pérola Km 48, S/N, Interior, Planalto - PR), de segunda a

sexta-feira das 08:30 hs às 12:00 hs e das 13:30 hs às 17:00 hs,

para preencher uma ficha de pretensão

e serem incluídas no Banco de Dados da Empresa.

Para fazer o cadastro é necessário apresentar documentos pessoais

(RG, CPF, Carteira de Trabalho).

Todas as oportunidades da empresa estão

disponíveis para Pessoas com Deficiência e

Aprendizes.

Sucesso Matriz Planalto

Vila Pérola Km 48, S/N, Interior, Planalto - PR

03.53


